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PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 381 
/2019 

CELEBRADO EM: 18.02.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleide Nara da Silva Arguelho Sebastião. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, regente na turma Pré II , em 
substituição a Professora Marilza Gabriel, Mat. 418, que se encontra 
readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de fevereiro de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.092,26 ( Oito mil, e noventa e 
dois reais e vinte e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2019; 

a)O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cleide Nara da Silva Arguelho Sebastião. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 382 
/2019 

CELEBRADO EM: 20.02.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alda Marilene Amorim Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias - NE Córrego Seco, regente na turma 
Pré I/II, em substituição a Professora Arlene de Oliveira Santana 
Souza, sobreposta na EMIP Lutuma Dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.979,29 (Quatro mil, novecentos 
e setenta e nove reais e vinte e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 352,86 (Trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2019; 

a)O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Alda Marilene Amorim Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 493 
/2019 

CELEBRADO EM: 11.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jani Martins Torres 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
11 de março de 2019, com término em 28 dejunho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.324,50 (Três mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a)O valor de R$ 640,50 (Seiscentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jani Martins Torres. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 496 
/2019 

CELEBRADO EM: 07.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adriano Aparecido Magalhães 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturno, com jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CMEI José 
Rodolfo Falcão, em substituição ao servidor João Victor Almeida 
Araújo Pereira, que se encontra em Licença Médica.. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
07 de março de 2019, com término em 26 de abril de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.866,60 (Um mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 951,60 (Novecentos e cinquenta e um reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Adriano Aparecido Magalhães. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 498 
/2019 

CELEBRADO EM: 01.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gilson Quadros Leite 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia,concedendo-lhe 20% de adicional noturno com jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CMEI Bezerra 

de Menezes, em susbstituição ao servidor Luiz Miguel Alves Cáceres, 
que se encontra em férias.. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de março de 2019, com término em 01 de abril de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$  1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2019; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Gilson Quadros Leite. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 521 
/2019 

CELEBRADO EM: 11.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mairde Santana 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Emília Alves Nogueira, em substituição a servidora 
Eliete Wuideleski Teixeira, que se encontra em Licença TIP.. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
11 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.197,33 (Três mil, cento e noventa e sete reais e 
trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 616,00 (Seiscentos e dezesseis reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Mairde Santana. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 533 
/2019 

CELEBRADO EM: 18.02.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Monalizi Santana de Oliveira 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CAIC Antonio Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de fevereiro de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.783,99 (Três mil, setecentos e oitenta e três reais 
e noventa e nove centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,66 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Monalizi Santana de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 536 
/2019 

CELEBRADO EM: 18.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marta Modesta Souza de Holanda 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria,. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.992,00 (Dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais ) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 410,67 (Quatrocentos e dez reais e sessenta e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marta Modesta Souza de Holanda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 540 
/2019 

CELEBRADO EM: 14.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valdir Carnete 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia,concedendo-lhe 20% de adicional noturno com jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada 
Moreira Barros, em substituição ao servidor Antonio Pereira Luiz, que 
se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
14 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.879,60 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais 
e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 658,80 (Seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Valdir Carnete. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 543 
/2019 

CELEBRADO EM: 19.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Naila da Silva Fernandes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente da turma Maternal I 
B, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.335,80 (Seis mil, trezentos e 
trinta e cinco reais e oitenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês março/2019; 

a)O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Naila da Silva Fernandes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 546 
/2019 

CELEBRADO EM: 19.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Milaine da Silva Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, regente na turma Pré I C, 
em substituição a professora Adriana dos Santos Silva Ferreira, Mat. 
2108, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.335,80 (Seis mil, trezentos e 
trinta e cinco reais e oitenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês março/2019; 

a)O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Milaine da Silva Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 547 
/2019 

CELEBRADO EM: 21.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sirley Brito Machado 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Cyriaco da Costa Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
21 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 2.904,00 (Dois mil, novecentos e quatro reais ) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,66 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sirley Brito Machado. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 548 
/2019 

CELEBRADO EM: 20.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joilson Sobrinho Valério 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.533,33 (Três mil, quinhentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 424,00 (Quatrocentos e vinte e quatro reais ) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 1.060,00 (Um mil, e sessenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joilson Sobrinho Valério. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 552 
/2019 

CELEBRADO EM: 11.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daiana dos Santos Martins 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
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serviços no CMEI Dona Mafalda, em substituição a servidora 
Edirlaine Araújo Lobo Figueiredo, cedida para a SEMED.. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
11 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.197,33 (Três mil, cento e noventa e sete reais e 
trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 616,00 (Seiscentos e dezesseis reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daiana dos Santos Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 604 
/2019 

CELEBRADO EM: 29.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maristela de Souza Carvalho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
29 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.669,33 (Dois mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 88,00 (Oitenta e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maristela de Souza Carvalho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 605 
/2019 

CELEBRADO EM: 25.03.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cenira da Silva Alves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
25 de março de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.786,66 (Dois mil, setecentos e oitenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 205,33 (Duzentos e cinco reais e trinta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cenira da Silva Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 610 
/2019 

CELEBRADO EM: 03.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sintia de Barros Cavalcante 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMA Rotary Club, em substituição a 
servidora Flávia Flores Louveira, que se encontra em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de abril de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.402,67 (Três mil, quatrocentos e dois reais e 
sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 821,33 (Oitocentos e vinte e um reais e trinta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de abril/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sintia de Barros Cavalcante. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 621 
/2019 

CELEBRADO EM: 01.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Martins Gimenes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Retirinho. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
01 de abril de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.684,00 (Dois mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais ) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Martins Gimenes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 632 
/2019 

CELEBRADO EM: 22.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jairo Barrera Cardoso. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental do 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina de LEM - Inglês, nas turmas 4º, 
5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina PLPT, nas turmas 6º, 7º Ano, e 
na disciplina PCLE, nas turmas 1º, 2º, 3º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 01/2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
22 de abril de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.413,08 (Quatro mil, quatrocentos 
e treze reais e oito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 592,80 (Quinhentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês abril/2019; 

b)O valor de R$ 1.976,01 (Um mil, novecentos e setenta e seis reais 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

maio/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jairo Barrera Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 636 
/2019 

CELEBRADO EM: 22.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrelina Dias da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
22 de abril de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.965,33 (Um mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 264,00 (Duzentos e sessenta e quatro reais) 
referente aos serviços prestados no mês de abril/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de maio/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andrelina Dias da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 640 
/2019 

CELEBRADO EM: 29.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jaicekelli Oliveira Moreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental do 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Ciências, nas turmas 7ºA, 7ºB, 8ºA, 9ºA e 9ºB, em 
substituição a professora Josefa Cabral Gomes dos Santos, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
29 de abril de 2019, com término em 01 de junho de 2019. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.405,22 (Um mil, quatrocentos e 
cinco reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 87,88 (Oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 
referente aos serviços prestados no mês abril/2019; 

b)O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e trinta 
e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
maio/2019, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jaicekelli Oliveira Moreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 642 
/2019 

CELEBRADO EM: 23.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucileia Firmino Pinheiro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
23 de abril de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.935,99 (Um mil novecentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 234,66 (Duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2019; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de maio/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jucileia Firmino Pinheiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 643 
/2019 

CELEBRADO EM: 09.04.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcelo Henrique Leite Castro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação - Setor 
Transporte Escolar. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
09 de abril de 2019, com término em 01 de maio de 2019. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 777,33 (Setecentos e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 777,33 (Setecentos e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de abril/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marcelo Henrique Leite Castro. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Carlos César G. do Nascimento - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 001/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Luana Roda Echeverria - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 003/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
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prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Luana Roda Echeverria - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 003/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Murilo Faustino Rodrigues - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 004/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Claudinei Castilho Sancehs - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 005/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr José Carlos Albuquerque - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 006/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr José Carlos Albuquerque - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 007/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
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004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 009/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Ismael da Silva Rodrigues - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 008/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 009/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Emerson de Brito Ajala - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 009/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 07/02/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 05 de fevereiro 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 012/2018 
PROC. ADM. Nº 120/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº004/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – FEMA. Sr Humberto Nunes Sampaio - 
CREDENCIADO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao 
valor de inicialmente contratado, e prorrogação da vigência do prazo 
do Termo de Credenciamento nº 012/2018 celebrado com o Diretor 
Presidente FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA - FEMA, originado da Chamada Pública nº 
004/2.017, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas para 
prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 
01/2017/FEMA (Anexo I). 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor global do contrato em R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). 
Fica prorrogado o prazo da vigência até 26/03/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/FEMA – Rep. Plinio Valejo de Goes. 

Aquidauana - MS, 27 de março 2.019. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N°703/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO/AQUIDAUANA-MS PARA O ANO DE 2019, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL QUE ORIGINOU A PRESENTE. 
AF:850/2019 
VALOR: R$ 6.966,00 
(SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2019 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

Aquidauana - MS, 16 de maio 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N°701/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO/AQUIDAUANA-MS PARA O ANO DE 2019, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL QUE ORIGINOU A PRESENTE. 
AF:848/2019 
VALOR: R$ 4.686,65 
(QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2019 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 
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Aquidauana - MS, 16 de maio 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N°702/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO/AQUIDAUANA-MS PARA O ANO DE 2019, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL QUE ORIGINOU A PRESENTE. 
AF:849/2019 
VALOR: R$ 5.229,97 
(CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E 
SETE CENTAVOS) 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0015(0015) 
DATA DO EMPENHO: 06/05/2019 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ ME 

Aquidauana - MS, 16 de maio 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 635/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 004/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2019 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: TUCA TRANSPORTE EIRELI-EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO FUTURA ESPORÁDICA E/OU 
EMERGENCIAL DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
PARA SUBSTITUIR OS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO QUE 
REALIZAM O TRANSPORTE DE ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, QUANDO ESTES VIEREM 
APRESENTAR PROBLEMAS MECÃNICOS E OUTRAS 
ATIVIDADES RELATIVAS A EDUCAÇÃO. DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
QUE ORIGINOU A PRESENTE.                                                                                      
AF:701/2019 
VALOR: R$ 6.568,20 (SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS E VINTE 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0001(0001) 
DATA DO EMPENHO: 23/04/2019 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: TUCA TRANSPORTE EIRELI-EPP 

Aquidauana - MS, 16 de maio 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal

 

CONVOCAÇÕES 

UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE 
AQUIDAUANA/MS 

CNPJ: 19.783.965/0001-26 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da União das Associações de Moradores do Município 
de Aquidauana/MS, usando das atribuições que o Estatuto da 
Entidade lhe confere, CONVOCA todos os moradores, acima de 16 
“dezesseis” anos da Vila Paraíso, para eleição a ser realizada no dia 
26 (vinte e seis) de maio do ano em curso, a realizar-se no horário 
das 08h às 12h, na Sede da Associação de Moradores. 

A apresentação das Chapas se fará até 05 (cinco) dias antes da 
Eleição, as chapas serão registradas com a Srª. Quitéria, telefone 9 
9942-9835, no seguinte endereço: Rua Mário Guerreiro, casa 10, 
Bairro Ovídio Costa III, Aquidauana/MS, no horário das 07h às 17h, 
ou com o Presidente Sr. Adelson Pereira de Lima, telefone 9 9945-
0885, sendo que o encerramento de inscrição de chapas ocorrerá no 
dia 21 (vinte e um) de maio do corrente ano, às 17h. 

Aquidauana/MS, 15 de Maio de 2019 

ADELSON PEREIRA DE LIMA 
CPF: 156.669.301-25 

PRESIDENTE 
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